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Fitch atribui rating Internacional à 
Brasil Telecom Participações S.A.  

 
 
São Paulo/Chicago, 09 de abril de 2002 – A Fitch, agência internacional de rating, atribuiu o 
rating internacional em moeda local de “BBB-“ à Brasil Telecom Participações S.A. 
(Bovespa: TCSP3/TCSP4; NYSE: BRP) no último dia 04. A Perspectiva para o rating é  
estável.  
 
Diferente de ratings  em moeda estrangeira que geralmente estão limitados pelo teto 
soberano, os ratings em moeda local não incorporam os riscos de transferência e 
conversibilidade associados a obrigações em moeda estrangeira. 
 
A Fitch destacou que o rating da Brasil Telecom reflete “a posição da empresa como 
prestadora líder de telefonia fixa em sua área de concessão, volatilidade de fluxo de caixa e 
risco de negócio relativamente baixos, e exposição de dívida a risco cambial gerenciável.” A  
 
Fitch também destacou que “Diferentemente de outras operadoras de telefonia fixa e de 
longa distância, a BrT optou para não antecipar até o final de 2001 suas metas de 
universalização para 2003. Esta decisão estratégica deverá resultar em economias 
estimadas em BRL346 milhões entre 2001 e 2002, além de planos de investimentos de 
capital mais moderados. Apesar das diferenças de estratégia entre a BrT e as demais 
operadoras, a BrT te m demonstrado sua capacidade de concorrer e reter participação do 
mercado com a entrada de competição limitada para longa distância e serviços locais em 
1999 e 2000. Este fato, assim como sua marca estabelecida e infra -estrutura dominante 
dentro da sua área, fatos decorrentes de ser incumbent, deverão mitigar substancialmente 
o potencial de perda de participação de mercado em seu território de serviço”. 
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